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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

Anexo I 

Modelo de Carta Proposta 

A Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO. 
Pela presente declaramos inteira subrnissão aos preceitos legais em vigor, especialmente Os da Lei NO 
8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, bern corno as cláusulas e condiçoes da modalidade CON VIlE N.° 
2019.02.05.1. 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos a habilitaçao preliminar, não ocorreu fato 
que nos impeça de participar da mencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar os serviços especificados no Anexo II, caso sejarnos 
vencedor(es) da presente Iicitaçao. 
Objeto: Contrataçao de serviços de engenharia para execuçao das obras de construçao de muretas de 
alvenaria e alambrados no campo de futebol localizado no Distrito de Quincuncá, MunicIpio de Farias 
Brito/CE, conforme especificaçoes descritas abaixo: 

Item Especificaçao Unidade Valor Total 
NO  

1 Serviços de engenharia para execuçao das obras de construçâo de muretas de Serviço 
alvenaria e alambrados no campo de futebol locatizado no Distrito de Quincuncá, 
Municipio de Farias Brito/CE ___________________ 

Total 

Valor Global da Proposta: R$.......................................................................................... 

Empresa: 
Endereço: 
C.N.P.J........................................................... 
Data da Abertura .  .... . ...... ..................................... 
Hora da Abertura . ................................................ 
Prazo de execuçao dos serviços: 30 dias 
Validade da Proposta: 60 dias 
Forma de Pagarnento: Conforme Edital e Contrato. 

Data . .......................................... 

Proponente 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua Jose' Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO II 

Planilhas Orgamentao'das e Projetos 

Convite n° 2019.02.05.1 

CNP) NO 07.595.572/0001-00 
Rua )osé Alves Pirnentel, no 87 - Centro - CEP: 63.185-000 - TEL.: (88)35441223 
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07.595.57210001-00 

8ecretat4a Mumcipal detnfraestrutura 
Rue José Mres Pirnental, 87- Centro •- CEP. 63.185400 - €ma8: seinfra flhotmaLcom - 7a1 (88)3544 1223 

OBRA: CONSTRUçAO DE MURETAS DE ALVEANRL& E ALAMBRADOS EM CAMPO DE FUTEBOL 

LocAuzAçAo: DISTRITO DE QUINCUNCA, M1JJ'IC!P1O FARIAS BRFFO -CEARA 
DATA BASE: JANEIRO/2019 	TABELA DE COMPOSLçAO: SEINFRA CE 025.1 A C/ DESONERAçAO 
ENCARCOS SOCIAIS: 88,68% 	 BDI: 28,82% 

ORAMENTO GERAL DA OBRA 

ITEM COD DEscRJçAo QUANT. UND 
PREOS (R$) 

1JNIT ! BP 1IT, C! i 
FRI  TOTAL 

1.0 SERVLOS DIVERSOS. 

ESCAVAçAO MANUAL SOLO 1A CATEGOR1A, 
11 

• 
C2784 

PROFUNDIDADE ATE 1,50M. 
1303 

'  
M3  3498 

' 
4506 
-' 

58713 

- 12 C0054 
ALVENARIADE EMBASAMENTODE PEDRA 

869 M' 36823 47435 4 122 10 
ARGAMASSADA ' ' 

ALVE1UA DE TIJOLO CERAMIc0 PURADO CoM 
1.3 C0074 

ARGAMASSA MISTA ESP = 20CM. 
4 M 8 52 2, 10630 461767 

14 C2122 
REVEST1MENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

12308 M2  1877 2418 297607 
- TRAO 1:4 MASSAUNICA. ' ' 

1.5 C1615 LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES S/MASSA 123,08 M2  16,29 20,98 2.582,22 

1.6 C0035 
ALAM8A° et TUBO DE AO (1ALVANIZADO 2, 

8520 M2  18725 241,22 20551 94 
- INCLUSIVE PINTURA ' ' 

	

SUB TOTAL R$ 
	

35.437,13 

VALOR GLOBAL DO ORAMENTO 	 RS 	 35.437,13 

TRJNTA E CINCOMIL, QUA TROCENTOSE TRINTA E SETEREAISE TREZE CENTAVOS. 



fi) 	
31 

PtEF.E1URA Of 

FARIAS BRITO 
GOVERNO MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de infraestrutura 
Rue José Alves Pimentat, 87- Centro - 	63.185-000 - Emad: seinfra_tb@hotmaiLCcm - let: (88)35441223 

OBRA: CONSTRUcAO DE MURETAS DE ALVEANRIA E ALAMBRADOS EM CAMPO DE 
FUTEBOL 

L0CALIZAçA0: DISTRITO DE QU1NCUNCA, MUNICIPIO FARIAS BRITO - CEARA 

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 

ITEM SERYIcOS 
30 DIAS •J TOTAL 

Valor(RS) 
001 SERVIOS D1VERSOS. 35.437,13 100% 35.437,13 100% 

TOTAL  G E R A L 35.437,13 100% 35.437913 100% 

gL 
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FARIAS BRITO 
GO VEENG MGNtCPAt 

.O7.se5 572fDOOiOO 

Secretaria Municipal de infrastrutura 
Rue Jose Alves Pent& 87 Centro CEP 63165-000 EmaIl sam 	fbhotmaml corn Tel 88) 35441223 

OBRA: CONSTRUQAO DE MURETAS DE ALVEANRIA E ALAMBRADOS EM CAMPO DE 
FUTEBOL 
LOCAL: DISTRITO DE QUINCUNCA, MUNIC1PIO FARIAS BRITO - CEARA 

I— 	 coMposlcAo DE BDI 

JC6131 	 DESCRIçAO 	 I 	% 	I 

AC IAdministracao  Central  
DFjDespesas Financeiras  
R iRiscos  

Beneficio 
S + G Seguro + Garantia 	 0,80% 

L Lucro  

I Impostos 	 _ 
P15 	 0,65% 

____ COFINS 	 3,00% 
ISS 	 5,00% 
CPRB (4,50% apenas quando houver desoneraçao - INSS)  

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15% 

I 	 BDI = 28,82' 
J 

BDI
- (.i+AC+S+R + G)(1+DFXI+ L) 

(1—t) 

ikj 



ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 025.1 (DESONERADA) e 025 

CÔDIGQ DESCRIcAO 
TABELA 025.1 TABELA 025 

HORISTAS % MENSAUSTAS 
% 

HORISTAS % 
MENSALISTAS  

 % 

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS 18,80 16,80 36,80 36,80 

Al INSS 0,00 0,00 2,00 2000 

A2 SESI 150 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 SALARIO EDUcAcA0 2,50 2,50 2,50 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCJDNCIA DE A 47,33 18,29 47,33 18,29 

BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 17,87 0,00 

B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 

B3 AUXIUO ENFERMIDADE 0,92 0,70 0,92 0,70 

B4 13° SALARIO 10,97 8,33 10,97 8,33 

65 LICENA PATERNIDADE 0,07 0,05 0,07 0,05 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 0,73 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 	 : 1,66 0,00 1,66 0,00 

68 AUX1UOACIDENTE DETRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08 

69 FERIAS GOZADAS 11,26 8,55 1126 8,55 

BlO SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,02 0,03 0,02 

C ENCARGOS SOCIAIS Si INCIDENCIA DE A 16,01 12,17 16,01 12,17 

A\flSOPR 	EN1ZAtO
..., ................- 

5,37 

C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,17 0,13 0,17 0,13 

C3 FERIAS INDENIZADAS 3,17 2,41 3,17 2,41 

C4 DEPOSITODERECISAOSIJUSTACALJSA 5,01 381 5,01 3,81 

Cs INDENIZAçAO ADICIONAL 0,59 0,45 0,59 

. 

0,45 

D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOME 0 OUTRO 
8,54 3,52 18,05 7,21 

Dl REINCIDENCIA DE GRUPO A SOME GRUPO B 
7,95 3,07 17,42 6,73 

REINCIDNCIA DE GRUPO A SOBRE AVSO PREV(O 
TRABAADOERENC!DEN(A DOFGTS.SOBREAVISO 

D2 PREVIO INDENIZADO 0,59 0,45 0,63 0,48 

I 	 TOTAL (A+BlC+D) 	 I 	88,68 	1 	50,78 	 118,19 	 74,47 	1 
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FARIAMS B R I TO 
GQVU$40 MUNC1?M 

07.595721000100 

Secretarta Municpai detnfraestrutura. 
Rue José Aives Pirnen4, 87 - Centro -CEP. 818540O Erneø seinfrajb@hotmaLearn-Tot (86)3544 1223 

OBRA: CONSTRUcAO DE MURETAS DEALVEANRIA E ALAMBRADOS EM CAMPO DE FUTEBOL 

LocALIzAcAo: DISTRITO DE QUINCUNCA, MUNIC1PLO FARIAS BRFFO - CEARA 

34 

MEMORIA DECALCULO 

10 SERVIOS JMVERSOS. 
1.1 ESCAvAçAO MANUAL SOLO 1ACATEGORIA, PROFUNDIL)ADE ATE 1,50M. 

LATERAL 01 = (62,00 x0,30 x0,30)M 

LATERAL 02 = (82,80 x0,30 xO,30)M 

TOTAL = 

1.2 ALVENARIADE EMBASAMENTODE PEDRAARGAMASSADA 
LATERAL 01 '(62,00 x0,30 xO,20)M 
LATERAL 02 (82,8 x0,30)xO,20)M 

TOTAL =  

1.3 ALVENARIADE TIJOLO CERAMICO FURADO COM ARGAMASSA MISTA ESP = 20CM. 
LATERAL 01 = (62,00 x 0,30)M 
LATERAL 02 = (82,80 x 0,30)M 
TOTAL= 

1.4 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DECIMENTO EAREJA TRAO 1:4 MASSAIINICA. 
LATERAL 01 = (62,00 x 0,30)Mx02 faces) +(0,25 x 62,00)m 
LATERAL 02 = (82,80 xO,30)Mx02 faces +(82,80 xO,25)m 
TOTAL = 

1.5 LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES S/MASSA 
PINTURA = REVESTIMENTO 

1.6 ALAMBRADO Cl TUBO DR AO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA 
LATERAL 01 (85,20x 1,00)M 
TOTAL= 

	

5,58 	M3  

	

7,45 	M2  

13,03 M3  

	

3,72 	NP 

	

4,97 	M2  

?69 M3  

	

18,60 	M2  

	

24,84 	M2  

	

43,44 	M2  

	

52,70 	M2  

	

70,38 	M2  

	

123,08 	1W 

123,08 	M2  

85,2(1 	M2  

85,20 M2 

net  
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Secretarta Municipal de Infraestrutura 
J4 L57 ;;tjW ; 	s 	JsJc;Tat (04), 4w 12 

MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICACOES TECNICAS 

+ EONSIDERACESGERAis 

OBJETO 
O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAçOES TECNICAS tern come objetivo CONSTRUçAO DE MURETAS DE ALVEANRIA E ALAMBRADOS EM CAMPO 

DE FUTEBOLNODISTRITO DL QUINCUNC, MUNICIPIOFARIAS BRITO - CLARA 

PROJETO 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosarnente aos projetos, especificaçöes e detalhes que serge fornecidos ao construtor corn 
todas as caracteristicas necessárias a perfeita execuç5o dos servicos. 

NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de ti -anscrição, todas as normas, especificaçôes C n,étodbs da Assoclaç5O Brasileira de Normas TéthicaS 

(ABNT) que tenharn reIaco corn os serviços objeto do contrato. 

ASSISTENCIATECNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e administrativa necessária a firn de imprimir 
andarnento convenlente a obra. 

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidarnente Habilitado e Registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

MATERIAS, MAO DL OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra seré de prirneira qualidade. A mo-de-obra deverá ser idônea, de modo a reunir urna equipe hornogCnea que 
assegurern o born andarnento dos serviços. 

Devero ter no canteiro todo equipamento rnecânico e ferramental necessirio sSo desempenho dos servlcos. 

EScAVACOES 
As escavaçöes necessárias a construco serge executadas de modo a no ocasionar danos a vida, a propriedades ou a ambos. 

As escavaçöes  serge protegidas, quando for 0 case, contra a5o do agua superficial au profunda, rnediante drenagern, esgotarnento au rebaixarnento do 

lençol freático. 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

A alvenaria de embasarnento (baldrarne) será executada ern pedra argamassada corn argarnassa de cirnento e areia no traco 1:3. 

0 baldrame, salvo indicaçäo ern contrário nos projetos, terá espessura minima do 20 (vinte)crn e altura nSo inferior a 40 (quarenta)cm. 

AWENARIA PF TUQ.Q CFRAMIPQ 

Serge executadas obedecendo a Iocalizaçäo, dimensôes e alinhamentos indicados nos projetos. As espessuras referern-se as paredes depois revestidas. Case as 

dimensöes dos tijolos condicionem a pequenas alteraçöes da espessura, variacöes da ordem de 1,5 cm podern ser adrnitidas, corn autorizaco per escrito 

da flscalizaço. 

As alvenarlas serge executadas corn tijolos cerârnicos fi.jrados, de primeira qualidade, dimensôes 9x19x19cm(espessura 19cm) e argamassa de assentamento corn 
preparo ern betoneira. 

Reboco 

Reboco corn argarnassa do cimento e areta sern peneirar, traco 1 4 corn espessura de 20rnrn 

PINTURA 

ApIlcaço manual de pintura corn tinta létex acrilica em paredes, duas demos nas muretas; 

ALAMBRADO 
0 alambraclo seré c/ tube de ferro galvanizado 2 0, sendo a tela de arame galvanizado de 7,5x7,5crn, cantoneira de 4  x 1/8, arame 4,2 mm e chapa 

"para esticarnento da tela, corn pintura em esmalte sintético 02 dern8os. 



oc. h 
I 

o  

L. •b  In 
LU 

_5 LLJ 
CL 0 

H 
! H cl 

ILH 

H 
I 

I 
*- 

t 

I .  

C141 I 

OO9 

vr 



6 

c. 
A5 R0 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO Ill 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrataçao de serviços de engenharia para execução das obras de 
construçao de muretas de alvenaa e alambrados no campo de futebol 
localizado no Distrito de Quincuncá, MunicIpio de Farias Brito/CE, que entre 
si fazem de urn lado, o Municiplo de Farias Brito/CE, e de outro 

o MunicIpio de Faas Brito, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). Ygor de Menezes e Bezerra, Ordenador de Despesas do Fundo Geral, residente e dorniciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denorninado CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................................... 
estabelecida na ............................................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ................................... 
neste ato representada por....................................................., portador(a) do CPF n° ......................................., apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao, 
Modalidade Convite n.° 2019.02.05.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93, e suas alteraçoes 
posteriores. 

CLAUSULA ia - DA coNvENcAo 
1.1 - Ficam convencionadas as designaçoes de CONTRATANTE para 0(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Juventude, e de CONTRATADA para ........................................................, e de FlSCALIZAAO para a Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura. 

CLAUSULA 2 - DO OBJETO E DO REGIME DE ExEcucAo 
2.1 - 0 presente Instrumento tern por objeto a contrataçao de serviços de engenharia para execução das obras de 
construcão de muretas de alvenaria e alambrados no carnpo de futebol localizado no Distrito de Quincuncá, Municipio 
de Farias Brito/CE, conforme projetos e orçamentos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e proposta 
apresentada pela Contratada. 

CLAUSULA 3 - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os servicos objeto do presente Contrato, 0 

preço global de R$ ......................................, a ser pago segundo o cronograma de pagamento, conforme os serviços 
executados e rnediçOes apresentadas e visadas pelo órgao fiscalizador, obedecido o lirnite de desernbolso rnáximo de 
acordo corn a disponibilidade do Erário Municipal. 

CLAUSULA 4 - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
mediçao, deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Farias Brito, ate o 50  (quinto) dia Util do 
rnês subsequente a realizaçao dos serviços, para fins de conferência e atestacao. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto a fatura dos serviços prestados, cópia da quitaçao das seguintes 
obrigaçOes patronais referente ao més anterior ao do pagamento: 	 N 
a) recoihirnento das contribuiçOes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos/j' 
empregados envolvidos na execuçao do objeto deste instrurnento; 
b) recoihimento do FGTS, relativo aos ernpregados referidos na aUnea superior; 
c) cornprovante de recoihimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento 
deste encargos. 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

4.3 - Os pagamentos seräo efetuados, mediante a apresentaçao da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, ate 30 
(trinta) dias apôs a sua certificaçäo pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 
4.4 - Nenhum pagarnento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem irnplicará na 
aprovaçäo definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a firn do que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assurnir obrigaçOes em geral para corn terceiros, que possarn de qualquer forma prejudicar 
a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execuçao dos serviços. 
4.7 - 0 Contrato näo será reajustado. 
4.8 - Para restabelecer a relacao quo as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçao 
da Administracao para a justa remuneraçäo da obra/serviço, objetivando a manutencao do equilibrio econôrnico-
financeiro inicial do contrato, na hipôtese de sobrevirern fatos imprevisiveis, ou previsIveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos terrnos do Art. 65, Inciso II, alinea 
"d" da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA 5a - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Seräo da exciusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias a 
regularizaçao do presente Contrato, inclusive sua publicaçao, registro e aprovação dos projetos nos órgäos 
competentes. 

CLAUSULA 6 - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

CLAUSULA 7a - DOS PRAZOS 
7.1 - 0 presente contrato terá vigencia ate 31/12/2019, sendo que os serviços deverão ser executados e concluido 
dentro do prazo do 30 (trinta) dias, a contar da data de expediçao da ordern de serviço, podendo ser prorrogado no 
termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes. 
7.2 - Os pedidos de prorrogaçao deverão so fazer acompanhar de urn relatôrio circunstanciado e do novo cronogram 
fisico-financeiro adaptado as novas condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçac 
da Secretaa Municipal de lnfraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal do lnfraestrutura, ate 30 (trinta) dia 
antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por rnotivo de força rnaior ou caso fortuito, desde quo notificados no prazo do 48 
(quarenta o oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal do lnfraostrutura, nao serão considerados come 
inadirnplernento contratual. 

CLAUSULA 8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - 	 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
oxigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 
a) Rocrutar elementos habilitados e corn oxporiência comprovada fornecendo a CONTRATANTE rolaçao nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuiçao/ospecificaçao técnica. 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funcoes, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituiçao daqueles, cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o born 
andamento e a boa prestaçao dos serviços. 
d) Facilitar a açao da FISCALIZAAO na inspeção da obra, prestando, prontarnente, os esciarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, rnesrno no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçAO, indenizando-a 
devidarnente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possarn interferir na execução do contrato, 
quer sejarn eles pracados por empregados, prepostos ou mandatáos seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel observância 
das normas ernanadas das autoridades cornpetentes e das disposiçoes legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos rnanuseados, sendo que a CONTRATADA näo 
deverá, rnesrno após o término do CONTRATO, sem consentirnento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer docurnentos ou informaçoes especificadas no parágrafo anterior, a näo ser para fins de execuçäo do 
CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagarnento de todos Os 

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as contribuiçOes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluIda 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuacOes administrativas e/ou judicials urna vez que a 
inadimplência da CONTRATADA corn referenda as suas obrigaçoes nao se transfere a CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagarnento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO; 
i) Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a União, Estado, MunicIpio ou 
terceiros, decorrentes da prestacao dos serviço. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das Leis do Trabalho e 
legislaçao pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoçao das rnedidas necessárias a proteçäo ambiental e as precauçoes para evitar a 
ocorrência de danos ao rneio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislaçao federal, estadual e municipal 
em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98; 
I) Responsabilizar-se perante os órgaos e representantes do Poder PUblico e terceiros por eventuais danos ao meio 
arnbiente causados por açäo ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
rn) Manter durante toda a execuçäo da obra, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele assurnidas, todas as 
condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao; 
n) Prestar os serviços de acordo corn os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçao, desernpenho e qualidade dos serviços e bens, bern como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, rnesrno que não sejam de sua fabricaçao, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçao no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o cornprovante de ART (Anotacao de Responsabilidade Técnica) correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressOes que se fizerem necessários na forma j 
estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA ga - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

	 M ri , 

9.1-A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel curnprirnento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestaçao dos serviços e o cumprirnento dos 
prazos; 
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b) Fazer o acompanhamento da execuçâo dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria Municipal de 
lnfraestrutura; 
C) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento. 

CLAUSULA ioa - DAS PENALIDADE E SANcOES 
10.1 - A empresa contratada pela CONTRATANTE para execuçäo dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplernento, ficará sujeita as seguintes sançoes: 
a) Adverténcia; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (três 
décirnos por cento) por dia de atraso, ate o lirnite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operaçao, caso 0 atraso 
seja inferior 30 dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fIsico-financeiro não realizado, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitacOes e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Adrninistraçao Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
deterrninantes da puniçao, ou ate que seja promovida reabilitaçao, perante a prôpria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuizo das sançoes aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial ou 
extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da 
empresa CONTRATADA. 
10.3 - 0 atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, declarar 
rescindido o Contrato e punir a empresa contratada corn a suspensao do seu direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou arnigável, decretacao de falência da empresa 
contratada, instauraçao de insolvência civil, dark a Contratante ensejo a rescisão contratual e a ernissão na posse da 
obra, dos materiais, equipamentos e ferrarnentas existentes no canteiro de obra. 
10.5 - As multas prevista no subitern b) alineas b.1 e b.2, serão devolvidas a empresa contratada, sem juros e correcäo 
rnonetária, desde que a conclusäo da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 

CLAUSULA iia - DA RESCISAO 
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou extrajudicial e de 
qualquer indenizaçao, nos seguintes casos: 
a) 0 não curnpmento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçoes ou prazos, por parte da 
CONTRATADA; 
b)A decretaçao do falência ou a instauraçao de insolvência civil da Contratada; 
c) 0 conhecimento de infraçOes a Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razöes de interesse püblico ou na ocorrência das hipôteses do art. 78 do Estatuto das LicitaçOes; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

CLAUSULA 12 - DA FISCALIZAçAO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a firn do verificar se no seu desenvolvimento estão 
sendo observadas os Projetos, Especificaçoes e demais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAA0 se efetivarâ no local da Obra!Serviços, por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que cornunicará suas athbuiçoes. 

CLAUSULA 13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 
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13.1. 	 0 recebirnento da obra será feito por equipe ou comissäo técnica, constitulda pela 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, para este fim. 
13.2. 0 objeto deste contrato será recebido: 
a) Proviso riamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em ate 30 (trinta) dias da comunicacao escta da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissäo técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçao, ou vistoa que comprove a 
adequaçao do objeto aos termos contratuals, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. 

CLAUSULA 14 - DAS ALTERAcOE5 DO CONTRATO 
14.1 - 0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificaçOes do Projeto ou das EspecificaçOes para melhor adequaçao técnica aos seus objetivos; 
a.2) quando necessâria a rnodificaçao do valor contratual em decorrência de acréscirno ou diminuiçao quantitativa de 
seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
aplicar as sançoes previstas neste Contrato. 

CLAUSULA 15 - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Faias B(to - CE, como o Unico competente para dirimir quaisquer 
dUvidas oriundas deste contrato, corn expressa renUncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA 16 - DAS DlsposlcOEs FINAlS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas normas ABNT 
para definir as caracterIsticas técnicas de qualquer equiparnento, material ou serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da adrninistraçao Municipal e sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de reclarnacao ou 
indenizacao, fica assegurado a autoridade competente o direito de ativar as condiçoes, anular ou revogar a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçoes estabelecidas nas cláusulas 
anteriores e, bern assirn, observar fielmente as disposiçoes legais em vigor. 

Farias Brito/CE........................................... 

Ygor de Menezes e Bezerra 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ............................................................................................ 	CPFn.° 

2) ............................................................................................ 	CPFn.°................................................... 
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